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PORTARIA Nº 2523, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei
Complementar n.º 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 

CONSIDERANDO a realização da COPA DO MUNDO DA FIFA “2026”, bem
como a tradição de esporte no País;

 

CONSIDERANDO os dias e horários previstos para a realização da COPA DO
MUNDO FIFA “2026” e a repercussão, na rotina diária dos brasileiros, dos jogos em que participe a
Seleção Brasileira, especialmente em face da classificação para a fase de 16 avos da referida Copa do
Mundo,

 

CONSIDERANDO o Decreto do governo do Estado do Amazonas de 25 de junho de
2026; e

 

CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo TJ/AM nº 2026/000032264-
00,

                   

RESOLVE:
 
Art. 1º DECRETAR ponto facultativo no dia 29 de junho de 2026 (segunda-feira) no

Poder Judiciário do Estado do Amazonas (capital e interior).
 
Art. 2º Os prazos que porventura devam iniciar-se ou completar-se nesses dias ficam

automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil.
 
Art. 3º MANTER o funcionamento dos plantões judiciais no dia mencionado nos

artigos 1º e 2º, conforme escalas previamente estabelecidas.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em

Manaus, data registrada no sistema.
 

               (assinatura eletrônica)
Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
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           Presidente
 

Documento assinado eletronicamente por Jomar Ricardo Saunders Fernandes,
Desembargador de Justiça, em 25/06/2026, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
5124222 e o código CRC 5CF5FA51.
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